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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMAS E ADEQUAÇÕES DAS DIVERSAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PONTOS DE APOIO DESTE MUNICÍPIO: 

1) PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE CARRASCÃO – UBS NOVA 

AURORA; 

2) PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE SANTANA I - UBS 

JARDIM/SÉRGIO AROUCA; 

3) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS CIDADE ALTA; 

4) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS MORAIS; 

5) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS ESPLANDA/ENTORNO; 

6) PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE FRADES – UBS 

BOMFIM/TRAÇADAL; 

7) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS CENTRO; 

8) PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE TRAÇADAL II - UBS 

BONFIM/TRAÇADAL; 

9) PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE PINTADO – UBS JK; 

10) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PERI-PERI. 

 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min, do dia 04 de setembro de 

2024, que deverão ser encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES: às 09h01min, do 

dia 04 de setembro de 2024. 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO  DE INFORMAÇÕES: nos 

sites www.riopardo.mg.gov.br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br, e-mail 

licitacao@riopardo.mg.gov.br, telefone: (38) 3824-1356, ou pessoalmente com o Agente 

de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio, na Rua Tácito de Freitas Costa, N.º 

846, Bairro Cidade Alta, Rio Pardo de Minas/MG, CEP: 39530-000. 

 

  

http://www.riopardo.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@riopardo.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - Torna-se público que o MUNICÍPIO DE RIO PARDO DE MINAS, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 

24.212.862/0001-46, com sede administrativa na Rua Tácito de Freitas Costa, N.º 846, bairro 

Cidade Alta, Rio Pardo de Minas/MG, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 

na forma ELETRÔNICA N.º 001/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE, 

regido pela Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.º 282 de 22 de 

novembro de 2023, Lei Complementar n.º 123 de 14/12/06 e suas alterações, Portarias n.º 207 

de 02 de janeiro de 2024 e n.º 213 de 10 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - A licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Jonas Márcio de Oliveira Cunha, Agente de 

contratação, e pela Comissão de Contratação, integrada por: Magdiel Heber Mendonça de 

Oliveira, Natan Emanuel Egídio e Tatiane Martins de Melo, designados pela Portaria n° 

218/2024 anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis n.º 14.133/21, Lei 

Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 282/2023, Decreto Municipal 

n.º 311/2024 e alterações pelo decreto n° 372/2024, e demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

  3 - DO OBJETO 

3.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMAS E 

ADEQUAÇÕES DAS DIVERSAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PONTOS DE 

APOIO DESTE MUNICÍPIO:  

 

1. PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE CARRASCÃO – UBS NOVA 

AURORA; 

2. PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE SANTANA I - UBS 

JARDIM/SÉRGIO AROUCA; 

3. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS CIDADE ALTA; 

4. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS MORAIS;  

5. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS ESPLANDA/ENTORNO;  

6. PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE FRADES – UBS 
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BOMFIM/TRAÇADAL; 

7. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS CENTRO; 

8. PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE TRAÇADAL II - UBS 

BONFIM/TRAÇADAL; 

9. PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE PINTADO – UBS JK; 

10. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PERI-PERI. 

 

3.2 - A licitação será realizada POR LOTE, formados por diversos itens cada, conforme planilha 

anexa ao Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a 

compõem. 

3.3 - Em caso de divergência entre as especificações dos objetos descritas no Portal de Compras 

Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações técnicas 

constantes no Anexo I – Projeto Básico, o licitante deverá obedecer a este último. 

3.4 - Aplicam-se a essa Concorrência Pública na forma eletrônica as disposições constantes dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5 - As disposições a que se refere o item 3.4 não são aplicadas: 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.6 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 

o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 

4 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site www.riopardo.mg.gov.br, e 

poderá ser obtida na sala de Licitações desta Prefeitura, localizada à Rua Tácito de Freitas 

Costa, N.º 846, Cidade Alta, na Cidade de Rio Pardo de Minas – MG, no horário de 09h00min 

as 12h00min. 

4.2 - Os representantes das sociedades empresárias e/ou unipessoais que tiverem interesse em 

participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.riopardo.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do Município, quando 

for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados preferencialmente 

para o Portal de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br  ou 

no e-mail licitacao@riopardo.mg.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.riopardo.mg.gov.br/
http://www.riopardo.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@riopardo.mg.gov.br
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abertura da sessão pública. 

4.4 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica 

e nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 

(endereço completo, telefone e e-mail). 

4.5 - O Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio terão prazo de 03 (três) dias 

úteis para responderem aos pedidos de esclarecimentos, sendo as respostas anexadas no Portal 

de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

disponibilizadas no site www.riopardo.mg.gov.br/, ficando acessíveis a todos os interessados. 

4.6 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada para 

o Portal de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br  ou 

enviadas no e-mail licitacao@riopardo.mg.gov.br ou ainda protocoladas na Sala de Licitações, 

localizada na Rua Tácito de Freitas Costa, n°. 846, Cidade Alta, Rio Pardo de Minas – MG, 

cabendo ao Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio decidir sobre o 

requerimento no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

4.7 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter as informações 

necessárias à identificação e contato do Impugnante. 

4.8 - O Município de Rio Pardo de Minas não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado o recebimento 

pelo Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio, e que, por isso, sejam 

intempestivas. 

4.9 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas ou o preparo da documentação. 

4.10 - A decisão do Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio será divulgada 

no Portal de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br e será 

divulgada também no site www.riopardo.mg.gov.br, para conhecimento de todos os 

interessados. 

4.11 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer até às 

18 (dezoito) horas do terceiro dia útil que anteceder a data da realização da Sessão Pública de 

Concorrência, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.12 - As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamentadas serão 

arquivadas pela autoridade competente. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES E PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência Pública os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que 

preencherem as condições constantes deste Edital. 

5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.riopardo.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@riopardo.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.riopardo.mg.gov.br/
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

5.4.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

5.5 - Não poderão disputar esta licitação: 

5.5.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.5.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.5.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

5.5.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

5.5.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.5.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.5.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

5.5.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.5.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.6 - O impedimento de que trata o item 5.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.7 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.5.2 e 5.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.9 - O disposto nos itens 5.5.2 e 5.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

5.11 - A vedação de que trata o item 5.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.12 - A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

5.13 - Como requisito de participação neste certame, o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de 

habilitação e demais condições da proposta comercial prevista no Edital e seus anexos.  

5.14 - A participação nesta Concorrência Pública eletrônico dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante Portal de Compras Públicas a ser acessado no 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.15 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação somente em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal 

de Compras Públicas a ser acessado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.1.1 - Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do Portal de 

Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme 

instruções nele contidas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou o Município de Rio Pardo de Minas/MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.3 - O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção da capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes à Concorrência Pública Eletrônica, sob pena da aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

7.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas a ser 

acessado no site www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

7.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

7.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

7.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e Comissão de 

Contratação e Apoio para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.9.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação somente em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e. 

7.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.11 - Para o lançamento da proposta na plataforma, o licitante deverá seguir a numeração do 

lote/item contida no Anexo I deste edital. 

7.12 - O valor final mínimo parametrizado no sistema na forma do item 7.10 poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e. 

7.13 - O valor final mínimo parametrizado na forma do item 7.10 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.14 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.15 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7.16 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.17 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.18 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.19 - O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS A 

CONTAR DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA. 

7.20 - AO LICITANTE ARREMATANTE VENCEDOR, NÃO CABERÁ A 

DESISTÊNCIA DO LOTE, RESSALVANDO OS CASOS DE FATO SUPERVENIENTE 

(AQUELE QUE OCORREU POSTERIOR A FASE DE LANCES), CASO FORTUITO 

OU FORÇA MAIOR, SOB PENA DE FICAR IMPEDIDO DE LICITAR COM O 

MUNICÍPIO POR NO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES. 

7.21 - Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.22 - A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

7.23 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.25 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.26 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

7.27 - É permitida nessa licitação a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 

em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos campos disponíveis neste. 

8.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto/lote. 

8.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

8.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município de Rio Pardo de Minas e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES POR LOTE 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

9.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e Comissão de Contratação e Apoio. 

9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado. 

9.5 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL por lote. 

9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta que deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

9.9 - O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 1 5  

( quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11 – Dos lotes 

 

LOTE 01 

PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE CARRASCÃO – UBS NOVA AURORA 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45492 

ABERTURA MANUAL DE POÇO COM PROFUNDIDADE > 2,00M, 

DIÂMETRO DE 1,20M, INCLUSIVE AFASTAMENTO DO 

MATERIAL ESCAVADO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

3,00 

45485 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM FLANGES E 

ANEL PARA CAIXA DÁGUA Ø 20 MM X 1/2" (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

1,00 

45486 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM FLANGES E 

ANEL PARA CAIXA DÁGUA Ø 25 MM X 3/4 (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

3,00 

45465 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

2,88 

45481 
APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PROFUNDIDADE ATÉ 

1 CM (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
43,89 

45499 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM CAIXA 

ACOPLADA, COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

2,00 

45508 

BANCADA EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 

ACABAMENTO POLIDO, APOIADA EM CONSOLE DE 

METALON (50X30)MM, EXCLUSIVE RODABANCA/FRONTÃO, 

TESTEIRA/FAIXA, FURO EM BANCADA, CUBA METÁLICA, 

VÁLVULA, SIFÃO, TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL. 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

0,88 

45515 

BASE E SUPORTE DE CAIXA D'ÁGUA, COMPREENDENDO 

SAPATA, PILAR E LAJE CIRCULAR EM CONCRETO ARMADO 

H=3,5M LIVRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

1,00 
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45487 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, 

INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, 

TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO 

DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

1,00 

45488 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 

(30X30X30CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

1,00 

45489 
CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 100 X 100 

X 40 MM (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
3,00 

45463 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA 

DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

5,76 

45480 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
43,89 

45516 

COSTURA DE TRINCA COM GRAMPO, BARRA DE AÇO CA-60 

Ø4, 2MM, COMPRIMENTO TOTAL 40CM, ESPAÇAMENTO DE 

15CM, INCLUSIVE CORTE, DOBRA E ARGAMASSA, TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

6,00 

45503 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, 

APLICAÇÃO PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, 

ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

1,00 

45483 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 15A 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 
2,00 

45466 
DIVISÓRIA EM PAINEL REMOVÍVEL, NÚCLEO COMPENSADO 

NAVAL - P. AÇO TIPO C (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
24,92 

45472 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA 

BASCULANTE EM METALON (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
0,48 

45473 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE CORRER 

EM METALON (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
6,00 

45490 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

6,00 
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45513 

FORRO EM RÉGUA DE PVC, LARGURA 20CM, NA COR 

BRANCA, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO E PENDURAIS 

METÁLICOS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE 

RODAFORRO OU MOLDURA (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

43,89 

45509 

FURO DE BOJO EM BANCADA DE GRANITO/MÁRMORE, 

INCLUSIVE COLAGEM COM MASSA PLÁSTICA 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

1,00 

45500 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO 

MÉDIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 

EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL. (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

5,00 

45517 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 
48,54 

45482 

LUMINÁRIA PLAFON REDONDO DE VIDRO JATEADO 

REDONDO COMPLETA, DIÂMETRO 25 CM, PARA UMA (1) 

LÂMPADA LED, POTÊNCIA 15W, BULBO A65, FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

7,00 

45504 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

187,94 

45506 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

23,94 

45505 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

ANTICORROSIVO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

18,00 

45495 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

6,00 

45493 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

5,00 
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FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

45494 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, 

PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM 

ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

2,00 

45496 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES 

(10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 

25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, SEÇÃO 1, 5MM2 (70°C-450/750V), COM 

DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 

DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E 

FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO 

NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

6,00 

45497 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), 

EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 

1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 

METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE 

LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

6,00 

45498 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

8,00 

45471 
PORTA COMPLETA, ESTRUTURA E MARCO EM CHAPA 

DOBRADA - 80 X 210 CM (COMUNIDADE CARRASCÃO) 
1,00 

45469 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 60 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

2,00 
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45470 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

1,00 

45507 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

DE SELADOR ACRÍLICO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

5,76 

45804 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES 

DIN (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

1,00 

45514 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO 

SIMPLES FCK = 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 

INDICATIVA, 02 DEMÃOS (COMUNIDADE CARRASCÃO)  

1,00 

45491 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 

CROMADO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

5,00 

45474 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA EM MADEIRA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE 

MARCO/ALIZAR/ GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

2,94 

45464 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

7,68 

45475 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

5,76 

45476 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 

INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 

ATÉ 2025 CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 

53,26 

45479 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

43,89 
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45477 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

44,10 

45478 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM 

(COMUNIDADE CARRASCÃO) 
0,29 

45510 
TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 
2,15 

45501 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE 

VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

5,00 

45502 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 

1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

CARRASCÃO) 

1,00 

45468 

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 

150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, CONTROLE 

"A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE 

ARMAÇÃO (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

0,23 

45511 

VIDRO IMPRESSO (FANTASIA) TIPO MINI-BOREAL, ESP. 3MM, 

INCLUSIVE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 

GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL (COMUNIDADE CARRASCÃO) 

6,48 

 

 

LOTE 02 

PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE SANTANA I - UBS JARDIM/SÉRGIO AROUCA 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45781 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" 

DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 

SUPORTE, MÓDULO E PLACA (COMUNIDADE SANTANA I) 

1,00 

45774 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO. 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

13,05 
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45792 

DOBRADIÇA DE FERRO, MEDIDAS (3.1/2"X3"), TIPO PINO 

SOLTO COM BOLA, ACABAMENTO CROMADO, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO (COMUNIDADE SANTANA I) 

3,00 

45791 

FECHADURA TIPO INTERNA (GORGE), GRAU DE SEGURANÇA 

MÉDIO, DISTÂNCIA DE BROCA 40MM, ACABAMENTO COM 

ESPELHO CROMADO E MAÇANETA MODELO ALAVANCA EM 

ZAMAC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E DUAS (2) 

CHAVES (COMUNIDADE SANTANA I) 

4,00 

45789 
FOLHA DE PORTA MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA 80 X 210 CM (COMUNIDADE SANTANA I) 
3,00 

45776 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES (PONTO SUCÇÃO BOMBA À VÁCUO) 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

3,20 

45796 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA PRÉ-

FABRICADA, E= 4 MM (COMUNIDADE SANTANA I) 
12,73 

45797 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (COMUNIDADE 

SANTANA I) 
142,04 

45798 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (COMUNIDADE SANTANA I) 

5,00 

45785 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (COMUNIDADE SANTANA I) 

517,61 

45799 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

124,26 

45787 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (COMUNIDADE 

SANTANA I) 

49,62 

45788 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

55,44 

45778 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

SANTANA I) 

1,00 
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45779 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

SANTANA I) 

1,00 

45780 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

1,00 

45790 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE SANTANA I) 

1,00 

45783 

RASGO EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 32MM A 50MM 

(1.1/4" A 2"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO (COMUNIDADE 

SANTANA I) 

3,20 

45777 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 

CROMADO (COMUNIDADE SANTANA I) 

9,00 

45775 

REMOÇÃO MANUAL DE METAIS EMBUTIDOS (BASE DE 

REGISTRO, VÁLVULA DE DESCARGA, TORNEIRA 

ANTIVANDALISMO, ETC.), COM REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL (COMUNIDADE SANTANA I) 

9,00 

45784 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 

(60X60CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

13,05 

45793 
SUPORTE PARA COLETOR PERFUROCORTANTE 3L 

(COMUNIDADE SANTANA I) 
1,00 
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45794 

TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA 

LAVATORIO, BICA ALTA, COM AREJADOR (REF 1195) 

(COMUNIDADE SANTANA I) 

1,00 

45795 

TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA, PARA 

LAVATORIO, TEMPORIZADA PRESSAO FECHAMENTO 

AUTOMATICO, BICA BAIXA (COMUNIDADE SANTANA I) 

2,00 

 

 

LOTE 03 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS CIDADE ALTA 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45717 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO. (UBS 

CIDADE ALTA) 

9,36 

45731 

DOBRADIÇA DE FERRO, MEDIDAS (3.1/2"X3"), TIPO PINO 

SOLTO COM BOLA, ACABAMENTO CROMADO, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO (UBS CIDADE ALTA) 

1,00 

45730 

FECHADURA TIPO INTERNA (GORGE), GRAU DE SEGURANÇA 

MÉDIO, DISTÂNCIA DE BROCA 40MM, ACABAMENTO COM 

ESPELHO CROMADO E MAÇANETA MODELO ALAVANCA EM 

ZAMAC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E DUAS (2) 

CHAVES (UBS CIDADE ALTA) 

1,00 

45729 
FOLHA DE PORTA MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA 100 X 210 CM (CIDADE ALTA) 
1,00 

45728 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GRADE FIXA DE 

FERRO, PARA PROTEÇÃO DE JANELAS (UBS CIDADE ALTA) 
38,60 

45718 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES (PONTO SUCÇÃO BOMBA À VÁCUO) (UBS CIDADE 

ALTA) 

2,50 

45732 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA PRÉ-

FABRICADA, E= 4 MM (UBS CIDADE ALTA) 
3,92 

45733 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (UBS CIDADE 

ALTA) 
246,24 

45724 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (UBS CIDADE ALTA) 

1.152,83 
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45725 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(UBS CIDADE ALTA) 

216,12 

45807 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (UBS CIDADE ALTA) 

157,76 

45727 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(UBS CIDADE ALTA) 

115,92 

45719 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS CIDADE 

ALTA) 

1,00 

45720 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS CIDADE 

ALTA) 

1,00 

45721 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(UBS CIDADE ALTA) 

1,00 

45722 

RASGO EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 32MM A 50MM 

(1.1/4" A 2"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO (UBS CIDADE ALTA) 

2,50 

45723 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 

(60X60CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO (CIDADE 

ALTA) 

9,36 
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LOTE 04 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS MORAIS 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45680 
ASSENTAMENTO DE PORTA DE METÁLICA UMA (1) OU DUAS 

(2) FOLHAS (UBS MORAIS) 
1,68 

45666 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO. (UBS 

MORAIS) 

9,36 

45668 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES (PONTO SUCÇÃO BOMBA À VÁCUO) (UBS 

MORAIS) 

2,55 

45681 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (UBS MORAIS) 277,06 

45675 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (UBS MORAIS) 

1.392,17 

45676 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(UBS MORAIS) 

248,33 

45801 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (UBS MORAIS) 

95,21 

45678 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(UBS MORAIS) 

120,96 

45669 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS MORAIS) 

1,00 

45670 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

1,00 
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FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS MORAIS) 

45671 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(UBS MORAIS) 

2,00 

45679 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO (UBS MORAIS) 

406,12 

45672 

RASGO EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 32MM A 50MM 

(1.1/4" A 2"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO (UBS MORAIS) 

2,55 

45667 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL (UBS 

MORAIS) 

1,68 

45674 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO (UBS 

MORAIS) 

406,12 

45673 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 

(60X60CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO (UBS 

MORAIS) 

9,36 

 

     

LOTE 05 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS ESPLANDA/ENTORNO 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45734 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

29,40 
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TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

45745 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GRADE FIXA DE 

FERRO, PARA PROTEÇÃO DE JANELAS (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

65,68 

45735 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES (PONTO SUCÇÃO BOMBA À VÁCUO) (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

7,35 

45746 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 
438,29 

45741 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (UBS ESPLANADA/ENTORNO) 

2.132,00 

45742 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(UBS ESPLANADA/ENTORNO) 

399,59 

45808 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

159,76 

45744 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(UBS ESPLANADA/ENTORNO) 

122,85 

45736 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

1,00 

45737 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

1,00 

45738 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

1,00 
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CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(UBS ESPLANADA/ENTORNO) 

45739 

RASGO EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 32MM A 50MM 

(1.1/4" A 2"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

7,35 

45740 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 

(60X60CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO (UBS 

ESPLANADA/ENTORNO) 

29,40 

 

 

LOTE 06 

PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE FRADES – UBS BOMFIM/TRAÇADAL 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45546 

ABERTURA MANUAL DE POÇO COM PROFUNDIDADE > 2,00M, 

DIÂMETRO DE 1,20M, INCLUSIVE AFASTAMENTO DO 

MATERIAL ESCAVADO (COMUNIDADE FRADES) 

3,00 

45523 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO (COMUNIDADE FRADES) 

17,70 

45538 
APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PROFUNDIDADE ATÉ 

1 CM (COMUNIDADE FRADES) 
65,12 

45556 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM CAIXA 

ACOPLADA, COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45568 

BANCADA EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 

ACABAMENTO POLIDO, APOIADA EM CONSOLE DE 

METALON (50X30)MM, EXCLUSIVE RODABANCA/FRONTÃO, 

TESTEIRA/FAIXA, FURO EM BANCADA, CUBA METÁLICA, 

VÁLVULA, SIFÃO, TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

(COMUNIDADE FRADES) 

0,88 
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45574 

BASE E SUPORTE DE CAIXA D'ÁGUA, COMPREENDENDO 

SAPATA, PILAR E LAJE CIRCULAR EM CONCRETO ARMADO 

H=3,5M LIVRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO (COMUNIDADE 

FRADES) 

1,00 

45545 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, 

INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, 

TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO 

DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA (COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45540 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 

(30X30X30CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

(COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45541 
CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 100 X 100 

X 40 MM (COMUNIDADE FRADES) 
2,00 

45531 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA 

DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE FRADES)  

35,40 

45537 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM (COMUNIDADE FRADES) 
65,12 

45576 

CORRIMÃO SIMPLES EM TUBO GALVANIZADO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO EM PISO COM 

MONTANTE VERTICAL, DIÂMETRO 1.1/2", INCLUSIVE 

SUPORTE PARA CORRIMÃO EM BARRA CHATA (1"X1/2"), 

EXCLUSIVE PINTURA (COMUNIDADE FRADES) 

5,00 

45554 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, 

INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 

ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45562 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, 

APLICAÇÃO PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, 

ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45519 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 

MACIÇO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO (COMUNIDADE FRADES) 

5,04 
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45529 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA 

BASCULANTE EM METALON (COMUNIDADE FRADES) 
0,24 

45530 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE CORRER 

EM METALON (COMUNIDADE FRADES) 
6,00 

45542 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES (COMUNIDADE FRADES) 

6,00 

45573 

FORRO EM RÉGUA DE PVC, LARGURA 20CM, NA COR 

BRANCA, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO E PENDURAIS 

METÁLICOS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE 

RODAFORRO OU MOLDURA (COMUNIDADE FRADES) 

65,12 

45569 

FURO DE BOJO EM BANCADA DE GRANITO/MÁRMORE, 

INCLUSIVE COLAGEM COM MASSA PLÁSTICA 

(COMUNIDADE FRADES) 

2,00 

45557 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO 

MÉDIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 

EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL (COMUNIDADE 

FRADES) 

2,00 

45577 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (COMUNIDADE 

FRADES) 
74,62 

45539 

LUMINÁRIA PLAFON REDONDO DE VIDRO JATEADO 

REDONDO COMPLETA, DIÂMETRO 25 CM, PARA UMA (1) 

LÂMPADA LED, POTÊNCIA 15W, BULBO A65, FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

(COMUNIDADE FRADES) 

8,00 

45563 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (COMUNIDADE FRADES) 

251,49 

45565 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO (COMUNIDADE 

FRADES)  

19,53 

45564 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

ANTICORROSIVO (COMUNIDADE FRADES) 

23,52 

45549 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

5,00 
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TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

FRADES) 

45547 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

FRADES) 

3,00 

45548 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, 

PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM 

ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45550 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES 

(10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 

25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, SEÇÃO 1, 5MM2 (70°C-450/750V), COM 

DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 

DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E 

FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO 

NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE FRADES) 

4,00 

45551 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), 

EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 

1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 

METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE 

LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO (COMUNIDADE 

FRADES) 

4,00 

45553 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

4,00 
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DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE FRADES) 

45527 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 70 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45528 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE FRADES) 

2,00 

45567 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

DE SELADOR ACRÍLICO (COMUNIDADE FRADES) 

35,52 

45575 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO 

SIMPLES FCK = 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 

INDICATIVA, 02 DEMÃOS (COMUNIDADE FRADES) 

1,00 

45543 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 

CROMADO (COMUNIDADE FRADES) 

4,00 

45520 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA EM MADEIRA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE 

MARCO/ALIZAR/ GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

(COMUNIDADE FRADES) 

1,47 

45522 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

(COMUNIDADE FRADES) 

8,24 

45532 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE FRADES) 

35,40 

45533 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 

INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 

ATÉ 2025 CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE FRADES) 

28,88 

45536 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 

65,12 
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ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO (COMUNIDADE FRADES) 

45854 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO (COMUNIDADE FRADES) 

49,70 

45535 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM 

(COMUNIDADE FRADES) 
0,28 

45570 
TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA (COMUNIDADE 

FRADES) 
2,15 

45558 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE 

VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

FRADES) 

3,00 

45559 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 

1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

FRADES) 

1,00 

45526 

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 

150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, CONTROLE 

"A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE 

ARMAÇÃO (COMUNIDADE FRADES) 

0,23 

45571 

VIDRO IMPRESSO (FANTASIA) TIPO MINI-BOREAL, ESP. 3MM, 

INCLUSIVE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 

GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL (COMUNIDADE FRADES) 

6,24 

 

 

LOTE 07 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS CENTRO 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45696 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO. (UBS 

CENTRO) 

9,00 

45714 

DOBRADIÇA DE FERRO, MEDIDAS (3.1/2"X3"), TIPO PINO 

SOLTO COM BOLA, ACABAMENTO CROMADO, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO (UBS CENTRO) 

1,00 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO DE MINAS 

 

 

45713 

FECHADURA TIPO INTERNA (GORGE), GRAU DE SEGURANÇA 

MÉDIO, DISTÂNCIA DE BROCA 40MM, ACABAMENTO COM 

ESPELHO CROMADO E MAÇANETA MODELO ALAVANCA EM 

ZAMAC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E DUAS (2) 

CHAVES (UBS CENTRO) 

1,00 

45712 

FOLHA DE PORTA MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTUR FOLHA DE PORTA MADEIRA DE LEI PRANCHETA 

PARA PINTURA 80 X 210 CM (UBS CENTRO) 

1,00 

45710 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GRADE FIXA DE 

FERRO, PARA PROTEÇÃO DE JANELAS (UBS CENTRO) 
23,80 

45699 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES (PONTO SUCÇÃO BOMBA À VÁCUO) (UBS 

CENTRO) 

2,65 

45716 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (UBS CENTRO) 221,17 

45805 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (UBS CENTRO) 

758,45 

45707 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(UBS CENTRO) 

197,64 

45806 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (UBS CENTRO) 

64,06 

45709 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(UBS CENTRO) 

99,54 

45700 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS CENTRO) 

1,00 

45701 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS CENTRO) 

1,00 
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45703 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(UBS CENTRO) 

1,00 

45711 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (UBS CENTRO) 

2,00 

45715 
PORTÃO DE GRADE COLOCADO COM CADEADO (UBS 

CENTRO) 
5,04 

45704 

RASGO EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 32MM A 50MM 

(1.1/4" A 2"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO (UBS CENTRO) 

2,65 

45702 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 

CROMADO (UBS CENTRO) 

9,00 

45697 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA EM MADEIRA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE 

MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL (UBS 

CENTRO) 

3,36 

45698 

REMOÇÃO MANUAL DE METAIS EMBUTIDOS (BASE DE 

REGISTRO, VÁLVULA DE DESCARGA, TORNEIRA 

ANTIVANDALISMO, ETC.), COM REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL (UBS CENTRO) 

9,00 

45705 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 

(60X60CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO (UBS 

CENTRO) 

9,00 

 

 

LOTE 08 

PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE TRAÇADAL II - UBS BONFIM/TRAÇADAL 
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Cód. Item Descrição Quantidade 

45665 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (COMUNIDADE 

TRAÇADAL II) 
69,80 

45661 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (COMUNIDADE TRAÇADAL II) 

215,83 

45662 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(COMUNIDADE TRAÇADAL II) 

41,52 

45802 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (COMUNIDADE 

TRAÇADAL II) 

10,08 

45664 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(COMUNIDADE TRAÇADAL II) 

20,16 

45660 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE EXTERNO 

(ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 

ATÉ 2025 CM2, PEI V, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE TRAÇADAL II) 

23,09 

 

 

LOTE 09 

PONTO DE APOIO DA COMUNIDADE PINTADO – UBS JK 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45629 

ABERTURA MANUAL DE POÇO COM PROFUNDIDADE > 2,00M, 

DIÂMETRO DE 1,20M, INCLUSIVE AFASTAMENTO DO 

MATERIAL ESCAVADO (COMUNIDADE PINTADO) 

3,00 

45594 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO (COMUNIDADE PINTADO) 

31,19 

45613 
APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PROFUNDIDADE ATÉ 

1 CM (COMUNIDADE PINTADO) 
61,92 

45584 
APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE 

(COMUNIDADE PINTADO) 
2,64 

45637 
BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM CAIXA 

ACOPLADA, COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
2,00 
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FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

45648 

BANCADA EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 

ACABAMENTO POLIDO, APOIADA EM CONSOLE DE 

METALON (50X30)MM, EXCLUSIVE RODABANCA/FRONTÃO, 

TESTEIRA/FAIXA, FURO EM BANCADA, CUBA METÁLICA, 

VÁLVULA, SIFÃO, TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

(COMUNIDADE PINTADO) 

0,88 

45658 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 

(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 

COMPRIMENTO 100CM, INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA 

FIXAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45657 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 

(31,75MM) , PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 

COMPRIMENTO 70CM, INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA 

FIXAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45656 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 

(31,75MM) , PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 

COMPRIMENTO 80CM, INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA 

FIXAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45628 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, 

INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, 

TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO 

DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45618 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 

(30X30X30CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

(COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45619 
CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 100 X 100 

X 40 MM (COMUNIDADE PINTADO) 
3,00 

45604 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA 

DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

31,19 

45605 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, 

PREPARO MECÂNICO (COMUNIDADE PINTADO) 

3,08 
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45603 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA 

ONDULADA, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 

NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

3,84 

45612 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM (COMUNIDADE PINTADO) 
65,00 

45655 

CORRIMÃO SIMPLES EM TUBO GALVANIZADO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO EM PISO COM 

MONTANTE VERTICAL, DIÂMETRO 1.1/2", INCLUSIVE 

SUPORTE PARA CORRIMÃO EM BARRA CHATA (1"X1/2"), 

EXCLUSIVE PINTURA (COMUNIDADE PINTADO) 

5,00 

45588 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 

(COMUNIDADE PINTADO) 
62,20 

45593 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 

(COMUNIDADE PINTADO). 
68,70 

45654 

COSTURA DE TRINCA COM GRAMPO, BARRA DE AÇO CA-60 

Ø4, 2MM, COMPRIMENTO TOTAL 40CM, ESPAÇAMENTO DE 

15CM, INCLUSIVE CORTE, DOBRA E ARGAMASSA, TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO (COMUNIDADE 

PINTADO) 

8,40 

45636 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, 

INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 

ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45641 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, 

APLICAÇÃO PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, 

ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45579 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 

MACIÇO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO (COMUNIDADE PINTADO) 

6,72 

45616 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 15A 

(COMUNIDADE PINTADO) 
2,00 

45602 
ENGRADAMENTO PARA TELHADO DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA (COMUNIDADE PINTADO) 
3,84 

45583 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,5M (COMUNIDADE PINTADO) 
1,73 
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45587 

FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO) (COMUNIDADE 

PINTADO) 

12,93 

45591 

FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (5X) EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

14,21 

45586 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO 

EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

(FUNDAÇÃO) (COMUNIDADE PINTADO) 

1,03 

45589 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO 

EM OBRA, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (COMUNIDADE PINTADO) 

0,72 

45600 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA 

BASCULANTE EM METALON (COMUNIDADE PINTADO) 
0,48 

45601 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE CORRER 

EM METALON (COMUNIDADE PINTADO) 
6,00 

45626 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES (COMUNIDADE PINTADO) 

6,00 

45652 

FORRO EM RÉGUA DE PVC, LARGURA 20CM, NA COR 

BRANCA, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO E PENDURAIS 

METÁLICOS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE 

RODAFORRO OU MOLDURA (COMUNIDADE PINTADO) 

61,92 

45649 

FURO DE BOJO EM BANCADA DE GRANITO/MÁRMORE, 

INCLUSIVE COLAGEM COM MASSA PLÁSTICA 

(COMUNIDADE PINTADO) 

2,00 

45590 
LAJE PRÉ-MOLDADA, A REVESTIR, INCLUSIVE CAPEAMENTO 

E = 4 CM, SC = 100 KG/M2, L = 3,00 M (COMUNIDADE PINTADO) 
3,84 

45638 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO 

MÉDIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 

EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL (COMUNIDADE 

PINTADO) 

3,00 

45659 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (COMUNIDADE 

PINTADO) 
73,64 

45615 
LUMINÁRIA PLAFON REDONDO DE VIDRO JATEADO 

REDONDO COMPLETA, DIÂMETRO 25 CM, PARA UMA (1) 
7,00 
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LÂMPADA LED, POTÊNCIA 15W, BULBO A65, FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, (COMUNIDADE PINTADO) 

45642 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (COMUNIDADE PINTADO) 

295,68 

45643 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(COMUNIDADE PINTADO) 

3,05 

45645 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO (COMUNIDADE 

PINTADO) 

16,38 

45644 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

ANTICORROSIVO (COMUNIDADE PINTADO) 

16,32 

45614 

PISO EM CONCRETO, PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, FCK 10MPA, SEM ARMAÇÃO, ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESP. 5CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, SARRAFEAMENTO, 

EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

61,92 

45632 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

PINTADO) 

6,00 

45630 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (COMUNIDADE 

PINTADO) 

4,00 

45631 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, 

PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM 

ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE PINTADO) 

2,00 

45633 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES 

(10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 

4,00 
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25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, SEÇÃO 1, 5MM2 (70°C-450/750V), COM 

DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 

DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E 

FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO 

NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE PINTADO) 

45634 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), 

EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 

1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 

METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE 

LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO (COMUNIDADE 

PINTADO) 

4,00 

45635 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(COMUNIDADE PINTADO) 

8,00 

45599 
PORTA COMPLETA, ESTRUTURA E MARCO EM CHAPA 

DOBRADA - 80 X 210 CM (COMUNIDADE PINTADO) 
1,00 

45597 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 70 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45598 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO (COMUNIDADE PINTADO) 

3,00 

45646 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

DE SELADOR ACRÍLICO (COMUNIDADE PINTADO) 

31,19 

45647 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO (COMUNIDADE PINTADO) 

3,05 
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45803 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES 

DIN (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45653 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO 

SIMPLES FCK = 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 

INDICATIVA, 02 DEMÃOS (COMUNIDADE PINTADO) 

1,00 

45585 REATERRO MANUAL DE VALA (COMUNIDADE PINTADO) 0,85 

45627 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 

CROMADO (COMUNIDADE PINTADO) 

4,00 

45581 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA EM MADEIRA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE 

MARCO/ALIZAR/ GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

(COMUNIDADE PINTADO) 

2,94 

45582 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

(COMUNIDADE PINTADO) 

7,68 

45606 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

31,19 

45607 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

3,08 

45608 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 

INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 

ATÉ 2025 CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

(COMUNIDADE PINTADO) 

37,60 

45611 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO (COMUNIDADE PINTADO) 

65,00 
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45609 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO (COMUNIDADE PINTADO) 

60,07 

45610 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM 

(COMUNIDADE PINTADO) 
0,15 

45650 
TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA (COMUNIDADE 

PINTADO) 
2,15 

45639 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE 

VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

PINTADO) 

4,00 

45640 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 

1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COMUNIDADE 

PINTADO) 

1,00 

45596 

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 

150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, CONTROLE 

"A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE 

ARMAÇÃO (COMUNIDADE PINTADO) 

0,26 

45651 

VIDRO IMPRESSO (FANTASIA) TIPO MINI-BOREAL, ESP. 3MM, 

INCLUSIVE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 

GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL (COMUNIDADE PINTADO) 

6,48 

 

 

LOTE 10 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PERI-PERI 

 

Cód. Item Descrição Quantidade 

45682 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO. (UBS 

PERI-PERI) 

29,40 

45683 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES (PONTO SUCÇÃO BOMBA À VÁCUO) (UBS PERI-

PERI) 

6,00 

45695 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA (UBS PERI-PERI) 318,31 
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45690 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (UBS PERI-PERI) 

1.267,65 

45691 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

(UBS PERI-PERI) 

286,01 

45800 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE (UBS PERI-PERI) 

53,28 

45693 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E MASSA A ÓLEO 

(UBS PERI-PERI) 

117,18 

45684 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 

TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS PERI-PERI) 

1,00 

45685 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PB 

- SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), EMBUTIDO NA 

ALVENARIA/PISO, COM ALTURA (SAÍDA) DE 50CM DO PISO, 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE 

ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E 

FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA (UBS PERI-PERI) 

1,00 

45686 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS (2P+T/10A250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-

CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO 

DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-

450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 

DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

(UBS PERI-PERI) 

1,00 

45694 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO (UBS PERI-PERI) 

406,12 

45687 

RASGO EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 32MM A 50MM 

(1.1/4" A 2"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO (UBS PERI-PERI) 

6,00 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO DE MINAS 

 

 

45689 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO (UBS 

PERI-PERI) 

466,40 

45688 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 

(60X60CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO (UBS PERI-

PERI) 

29,40 

 

 

10 – DA DISPUTA 

10.1 - O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

10.2 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.3 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.5 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

10.6 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de Comissão de Contratação e Apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

10.7 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.8 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.11 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e 

Apoio, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência Pública, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.12 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação e Comissão 

de Contratação e Apoio persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 
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do fato pelo Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.14 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006. 

10.15 - Nessas condições, as propostas da microempresa – ME, empresa de pequeno porte – 

EPP ou microempreendedor individual - MEI que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.16 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.17 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

10.18 - Caso a microempresa – ME, empresas de pequeno porte – EPP ou microempreendedor 

individual - MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresa – ME, empresas 

de pequeno porte – EPP ou microempreendedor individual - MEI, que se encontrem no limite 

estabelecido no subitem anterior, será obedecido a classificação feita pelo sistema Licitações-e 

para que se identifique àquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

10.21 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

primeiramente aquele previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e depois no art. 

60 da Lei n.º 14.133 de 2021, nesta ordem: 

10.21.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.21.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.21.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.21.4Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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10.22 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.22.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.22.2 - Empresas brasileiras; 

10.22.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.22.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.22.5  - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances. 

10.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.24 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

10.24.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.24.6 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

10.24.7 O Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio poderá solicitar 

ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

10.24.8 É facultado ao Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio 

prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

10.25 Visando a agilidade do procedimento, a disputa de lances será simultânea. 

10.26 Havendo necessidade, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.27 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação e Comissão 

de Contratação e Apoio poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais 

colocações. 

10.28 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e 

Apoio iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO DE MINAS 

 

 

11 – DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e 

Apoio verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021 

(impedimentos de disputar licitação direta ou indiretamente); especialmente quanto à 

adequação do contrato/cartão CNPJ ao objeto licitado; a compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para a contratação e verificará à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://certidoes.cgu.gov.br/ 

11.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação 

e Apoio verificará se faz jus ao benefício. 

11.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.6.2 contiver vícios insanáveis; 

11.6.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

11.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

11.6.5  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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11.7.1 - A inexequibilidade, só será considerada após diligência do Agente de Contratação 

e Comissão de Contratação e Apoio, que comprove: 

11.7.2 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.7.2. O Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio poderá exigir dos 

licitantes que a exequibilidade das propostas seja demonstrada. 

11.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.9 - Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

11.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

11.9.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

11.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis na Lei 

14133/2021. 

11.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.11.1 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido de composto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11.2 - Em se tratando de obras ou serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.11.3 - Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
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dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 

o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual. 

11.11.4 - Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

11.11.5 - Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.11.6 - Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

11.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

11.12.1  - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

11.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

12 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação somente em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. A 

habilitação do licitante será verificada com os documentos em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira, à documentação 

complementar e, se for o caso, à habilitação técnica. 

12.2 - Os documentos descritos acima NÃO serão substituídos pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município de Rio Pardo de Minas/MG 

não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais – SISG. 

12.3 - Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os itens: 

12.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
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acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativa à 

sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), para as 

finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

12.3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.3.3.1 Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição da 

licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) na entidade profissional competente da 

região a que estiverem vinculados. 

12.3.3.2 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

12.3.3.3 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a licitante declarar 

a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-

profissional e técnico operacional por meio da apresentação de: 

12.3.3.4 Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

12.3.3.4.1 Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para 

integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal 

da licitante (Anexo IV), devendo fazer parte da equipe: 

a) 01 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência 

profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto 

licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo 

integral, durante todo o período de execução dos serviços; 

b) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços 

de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo 

integral, durante todo o período de execução dos serviços. 

12.3.3.4.2 Quanto à capacitação técnico-profissional: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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12.3.3.4.3 A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) mediante a 

apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade 

profissional competente da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) a 

execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável (is) técnico(s). O(s) 

profissional (is) deverá (ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de serviço: 

12.3.3.4.4 - Atestado de serviços de execução do telhado, nos quantitativos mínimos de área 

construída igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), dos quantitativos licitados. 

12.3.3.4.5 - A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida dos seguintes profissionais, 

legalmente habilitados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela execução da 

obra: 

a) Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços. 

12.3.3.4.6 Deverá (ão) apresentar também a(s) Declaração (ões) do(s) Responsável (eis) 

técnico(s) a ser (em) preenchida(s) pelas licitantes. 

a) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Edital, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada 

formalmente e aprovada pela fiscalização municipal (Anexo V). 

b) Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços. 

12.3.3.5  - Quanto à capacitação técnico-operacional: 

12.3.3.5.1 Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado identificado em nome da licitante, acompanhado da Certidão de Acervo 

Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando 

o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível 

diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do edital. A licitante deverá 

comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os quais se 

referem às parcelas de maior relevância e valor significativo da obra: 

12.3.3.6 Quanto à capacitação operacional: 

12.3.3.6.1 Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e pessoal técnico 

necessário para a execução dos serviços (Anexo IV). 

12.3.3.6.2 Declaração, conforme consta do ANEXO V a “Declaração de Profissionais 

indicados” a ser preenchido pelas licitantes. 

12.3.3.6.3 Declaração, conforme modelo anexo a este Edital – ANEXO II, de que o 

licitante, por intermédio de representante legalmente designado e devidamente qualificado para 

esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, 

bem como de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não realizará a visita 
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técnica – ANEXO III. 

12.3.3.6.4 A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza mão 

de obra direta ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação; de que recebeu todas as informações, documentos e condições necessárias ao 

atendimento do objeto desta licitação; de que aceita todas as condições impostas pelo edital e 

anexo. Este documento deverá ser devidamente assinado pelo responsável legal, conforme 

ANEXO VI. 

12.3.3.6.5 As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do 

responsável legal e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do responsável técnico 

da licitante. A Comissão rejeitará os documentos que não forem assinados por responsáveis 

legalmente designados. 

 

12.3.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.3.4.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.4.1.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 

Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa. 

12.3.4.1.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.4.1.3 - O Balanço Patrimonial limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.4.1.4 - Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o 

de abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou no órgão de registro equivalente; ou 

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

12.3.4.1.5 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas 

por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 

indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
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12.3.4.2 - Prova de possuir Capital Mínimo ou de Patrimônio Líquido, cujo valor deve 

corresponder a 10% do valor estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação 

da proposta, admitida a atualização na forma do subitem 11.3.4.1.1 acima. 

12.3.4.3 - Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, 

a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador habilitado, com as seguintes 

fórmulas: 

 

12.3.4.3.1 -  Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 

(um inteiro). 

12.3.4.3.2 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço. 

12.3.4.3.3 Caso o memorial não seja apresentado, o Agente de Contratação e Comissão de 

Contratação e Apoio reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

12.3.4.4 - Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida 

no domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da 

apresentação da proposta. 

12.3.4.5 As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 

(noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação. 

12.3.4.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada por Tabelião ou integrante do Setor de Licitações e Contrato, ou com 

código de validação via internet. 

12.3.4.7 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.3.4.8 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

12.3.4.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021. 

12.3.4.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei n.º 14.133/2021). 

12.3.4.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
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especial o percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da 

contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema 

prisional. 

12.3.4.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

12.3.5 DA VISITA TÉCNICA: 

12.3.5.1 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

11.3.5.1.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivo, a ser agendado na Secretaria Municipal de Saúde. 

11.3.5.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.3.6 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e Comissão de 

Contratação e Apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.3.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

12.3.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.3.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

12.3.7.3 Atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. A 

informação nele contida deve ser preexistente, ou seja, o documento deve atestar um fato 

passado. 

12.3.7.4 O licitante deve cumprir a diligência em até 01 (uma) hora a partir do horário 

solicitado, podendo esse prazo, a critério do Agente de Contratação e Comissão de 

Contratação e Apoio, ser prorrogado por igual período. 

12.3.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação e Comissão de Contratação e Apoio examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio. 
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12.3.9 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

12.3.10 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.3.11 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, 

certidões positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo 

que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

12.3.11.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com 

o Sistema de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão Unificada 

expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014. 

12.3.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

12.3.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

a) Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.3.14 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte – EPP ou 

microempreendedor individual – MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição. Contudo a comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será exigida nos termos do 

disposto no art. 4º do Decreto n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

12.3.15 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

12.3.16 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da 

sessão da Concorrência. 

12.3.17 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências da documentação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados com tradução livre. 

12.3.18 O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento 

- Anexo VI deste Edital, a declarar à superveniência de fato impeditiva da habilitação observada 

as penalidades cabíveis. 
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12.3.19 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante. 

12.3.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

12.3.21 Os licitantes deverão encaminhar documentos com autenticação digital, e, na 

ausência desta, deverão enviar os originais ou cópias autenticadas. Em caso de dúvida quanto à 

autenticidade ou previsão legal dos documentos apresentados, poderá o Agente de Contratação 

e Comissão de Contratação e Apoio de Contratação diligenciar o licitante para comprovação 

da sua veracidade. 

12.3.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.3.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

12.4 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E 

PROPOSTA REALINHADA: 

12..4.1 Após a disputa de lances, o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio 

poderão solicitar ao licitante apresentação, em até 01 (uma) hora, de TODA a documentação 

complementar, quando necessário. 

 

13 – DOS RECURSOS  

13.1 - Declarado o vencedor, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos em campo próprio 

do sistema, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.2  - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.2.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.2.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

13.2.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação e Comissão de 

Contratação e Apoio verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.4 Nesse momento o Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.5 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 
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13.3 O prazo para apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis e será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, contendo 

razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal. 

13.4.1 O Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio não se 

responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros endereços 

eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

13.4.2 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5 - Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo 

ao descrito no item acima para apresentação de contrarrazões, ou seja, será de 3 (três) dias 

úteis, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-

lhes assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, no 

Portal de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.6 Eventuais recursos ou contrarrazões deverão ser dirigidos à autoridade que tiver editado o 

ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 

de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.9 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10 Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 14.1 - Sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.1 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. 

14.1.2 - Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para realização de 

diligências a sanar erros ou falhas não que alterem a proposta, documentos e sua validade 

jurídica, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

15 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme item 16. 

15.2 O motivo determinante para a revogação do subitem 15.1.2 do processo licitatório deverá 

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

15.3 Ao pronunciar a nulidade, conforme subitem 15.1.3, a autoridade indicará 

expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

15.4  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, conforme item 13. 

 

16 – DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologar a licitação. 

16.2  - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17 – DAS INFRAÇÕES ADMNISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação e Comissão de Contratação e 

Apoio durante o certame; 

17.1.1 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.1.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.1.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.1.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.1.4 Deixar de apresentar amostra; 

17.1.1.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.2 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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17.1.2.1 -Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.3 -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.1.4 - Fraudar a licitação; 

17.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.5.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2 Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1 Advertência; 

17.2.2 Multa; 

17.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

17.4.1 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

17.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação e Comissão de Contratação e 

Apoio. 

18.3  - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

18.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos sites www.riopardo.mg.gov.br, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 

se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

18.12 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Agente 

de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

18.13 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

18.14 - O Agente de Contratação e Comissão de Contratação e Apoio, no interesse da 

Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e 

erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer 

a instrução do processo. 

18.14.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 

http://www.riopardo.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou a inabilitação do licitante. 

18.15 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam 

a matéria. 

18.16 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Rio Pardo de Minas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

18.17 – Convocada a assinar o contrato, a licitante deverá providenciar assinatura do 

respectivo termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas, nos termos 

do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

18.17.1 – A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer meio de 

comunicação. 

18.18 - O Município de Rio Pardo de Minas poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, 

a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

18.19 - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Pardo de Minas, Estado de Minas Gerais, 

para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

18.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

I – Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

II - Modelo de Declaração de Visita Técnica Facultativa; 

III - Modelo de Declaração de Não Visita Técnica; 

IV - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico; 

V Declaração de Profissionais indicados; 

VI Declarações; 

VII - Carta Proposta da Licitante; 

VIII - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou MEI; 

IX - Modelo de Declaração de Dados Cadastrais; 

X – Minuta de Termo de Contrato 

 

Rio Pardo de Minas/MG., 13 de agosto de 2024. 

 

Maria Vilma de Sá Romualdo 

Secretária Municipal de Governo e Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I - INTRODUÇÃO 

O presente Termo tem por escopo descrever de forma detalhada os itens que compõem o objeto, 

a especificação, quantitativo e demais condições gerais dos serviços, a fim de permitir a 

realização do processo licitatório. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao 

disposto na legislação federal e municipal correspondente.  

II - DO OBJETO 

A presente solicitação tem por objeto abertura de processo licitatório, que terá por finalidade a 

contratação de empresa especializada em construção civil para a prestação de serviços na 

Manutenção, Conservação, Reparação e Adaptação da Unidade Básica de Saúde e/ou ponto de 

apoios, com o fornecimento dos materiais a serem utilizados, a obra será no perímetro urbano 

do município de Rio Pardo de Minas-MG. 

 

Segue em anexo a PLANILHA ORCAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI E CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO, 

realizados pelo engenheiro, especificando a relação dos itens a serem utilizados na conclusão 

da obra e as condições dos serviços. 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

O valor estimado total para a contratação de cada lote é a seguinte: 

LOTE ESTIMATIVA DE PREÇO (R$) 

01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 

PONTO DE APOIO DA 

COMUNIDADE CARRASCÃO – UBS 

NOVA AURORA. 

R$ 57.264,67 (CINQUENTA E SETE MIL E 

DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 

PONTO DE APOIO DA 

R$ 26.360,94 (VINTE E SEIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 
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COMUNIDADE SANTANA I - UBS 

JARDIM/SÉRGIO AROUCA. 

03 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

CIDADE ALTA 

R$ 57.581,84 (CINQUENTA E SETE MIL E 

QUINHENTOS E OITENTA E UM MIL E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

04 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

MORAIS. 

R$ 62.989,32 (SESSENTA E DOIS MIL E 

NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 

E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

05 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

ESPLANDA/ENTORNO. 

R$ 97.983,72 (NOVENTA E SETE MIL E 

NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS 

E SETENTA E DOIS CENTAVOS). 

06 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 

PONTO DE APOIO DA 

COMUNIDADE FRADES – UBS 

BOMFIM/TRAÇADAL. 

R$ 57.645,66 (CINQUENTA E SETE MIL E 

SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

07 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

CENTRO. 

R$ 44.965,12 (QUARENTA E QUATRO 

REAIS E NOVECENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) 

08 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 

PONTO DE APOIO DA 

COMUNIDADE TRAÇADAL II - UBS 

BONFIM/TRAÇADAL. 

R$ 8.379,13 (OITO MIL  E TREZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E TREZE 

CENTAVOS). 

09 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA R$ 76.201,23 (SETENTA E SEIS MIL E 

DUZENTOS E UM REAIS E VINTE E TRÊS 
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ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 

PONTO DE APOIO DA 

COMUNIDADE PINTADO – UBS JK. 

CENTAVOS). 

10 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

PERI-PERI. 

R$ 66.023,80 (SESSENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E TRÊS REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 

 

Conforme descrito nas Planilhas Orçamentárias em anexo, os quantitativos de cada planilha 

orçamentária estão de acordo com o projeto e levantamentos apresentados. Os custos unitários 

de cada planilha estão em conformidade com os da Planilha Referencial de Preços Unitários 

para Obras e Edificação e Infraestrutura do SEINFRA para a Região Norte – s/ desoneração – 

mês de referência – Agosto/2023.  

As planilhas contam também como referência a Planilha do SINAPI – Minas Gerais – s/ 

desoneração – mês de referência – Dez/2023, com exceção apenas do LOTE 06.  

III - DA FINALIDADE 

A presente licitação tem como finalidade a prestação de serviços na Manutenção, Conservação, 

Reparação e Adaptação da Unidade Básica de Saúde e pontos e apoio, para a realização de 

atendimentos adequados aos munícipes de Rio Pardo de Minas-MG.  

IV - DA JUSTIFICATIVA 

A realização do processo de contratação desse objeto se justifica face ao interesse público 

presente na necessidade de ofertar aos munícipes condições adequadas para que detenham uma 

saúde física e mental plena, conforme preceitua a Carta Magna.  

A Atenção Básica é a principal porta de entrada e o centro articulador do acesso dos usuários 

ao Sistema Único de Saúde e às Redes de Atenção à Saúde, orientada pelos princípios da 

acessibilidade, coordenação do cuidado, vínculo, continuidade e integralidade. Para atender 

esses princípios, a Atenção Básica desenvolve programas e ações, considerando a diversidade 

das necessidades de saúde dos usuários.  
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As Unidades Básicas de Saúde, que são as principais estruturas físicas da Atenção Básica, são 

instaladas o mais próximo da vida dos usuários, desempenhando um papel central na garantia 

de acesso a uma saúde de qualidade. As unidades oferecem uma diversidade de serviços 

realizados pelo SUS, incluindo: acolhimento com classificação de risco, consultas de 

enfermagem, médicas e de saúde bucal, distribuição e administração de medicamentos, vacinas, 

curativos, visitas domiciliares, atividade em grupo nas escolas, educação em saúde, entre outras. 

Essa proximidade do usuário ao ponto é tida como considerada estratégica, atuando de diversas 

formas, inclusive na prevenção, considerando que os usuários poderão usufruir dos 

atendimentos com mais recorrência, por estar próximo de suas casas. 

Tal procedimento justifica-se pela necessidade da região por um melhor atendimento da rede 

municipal, para proporcionar maior qualidade, conforto e segurança nos serviços públicos 

oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como atendê-los o mais próximo possível 

da localidade onde reside. 

A obra visa garantir os atendimentos adequados aos munícipes, promovendo melhoria na 

qualidade de vida da população atendida, prezando o bem-estar e uma vida mais saudável da 

população local. 

V - DA LOCALIZAÇÃO  

Conforme documentos anexos. 

VI - DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A contratada está sujeita à fiscalização do serviço pactuado durante a execução dos 

serviços, no ato da entrega e posteriormente, reservando-se à esta Prefeitura Municipal, através 

do responsável, o direito de não receber o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias, ou no caso de o serviço não atenda as normas técnicas aplicáveis, objetivando 

proporcionar um serviço de melhor qualidade e durabilidade.  

2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do pacto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de inadequação dos serviços. 

3. A Prefeitura não aceitará ou receberá qualquer prestação de serviço com imperfeições, 

em desacordo com as especificações ou condições constantes neste Instrumento ou outros deste 

processo licitatório, cabendo à contratada efetuar as correções necessárias no prazo estipulado 
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pela Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 

contratual. 

4. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de solicitar 

amostras para realizações de testes que comprovem a qualidade do serviço pactuado. Para tanto, 

o serviço será submetido à análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes 

de que o serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, reparado. 

5. O serviço deverá ocorrer no local já mencionada, ressaltando que as despesas de 

locomoção, inclusive os veículos que serão utilizados para o transporte dos funcionários e 

materiais para o lugar onde serão realizados a execução dos serviços ficaram a cargo da 

contratada, ainda, os materiais que serão utilizados deverão ser fornecidos pela empresa 

contratada, devendo os preços estarem estipulados na proposta comercial. 

6. A execução dos serviços deverá ser realizada mediante o emprego dos equipamentos 

especializados, garantindo aos operadores todos os critérios de Segurança de Trabalho e Norma 

de Higiene necessárias, ressalvando a necessidade de uma equipe técnica qualificada para a 

execução dos serviços, objeto deste Instrumento. 

7. A contratada deverá efetuar os serviços de acordo com as orientações contidas na 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, QUADRO DE 

COMPOSIÇÃO DO BDI E CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO em anexo. 

8. A Contratada responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que causarem à 

Prefeitura Municipal de Rio Pardo de Minas-MG, seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em 

decorrência do descumprimento das condições aqui definidas ou por falhas na execução dos 

serviços. 

9. O envio da Ordem de serviço poderá ser feito via e-mail, fax ou qualquer outro meio de 

comunicação. 

VII - DETALHAMENTO TÉCNICO DO PROJETO COMPLEMENTAR E ESTUDOS  

Estão anexados a este Instrumento: a PLANILHA ORCAMENTÁRIA, MEMORIAL 

DESCRITIVO, PROJETO, QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI E CRONOGRAMA 

FISÍCO-FINANCEIRO que servirão de referência para execução da obra. Antes de ser iniciada 

a obra a contratada deverá apresentar à Secretaria de Saúde a ART ou RRT de execução dos 

serviços.   
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VIII - VISTORIA TÉCNICA  

Para elaboração da proposta, o licitante poderá realizar visita prévia para inspecionar o local, 

anteriormente a licitação, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 

responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta final.  

*NÃO SENDO OBRIGATÓRIO. 

Contato para vistoria: Secretaria de Saúde – Rua Odílio Torres Costa, 468 - Bairro Jardim 

Florestal - Rio Pardo de Minas – MG. 

David Dias Mendes – Tel.: (38) 9 9171-6682 

IX - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Além das obrigações expressas neste Termo de Referência e em intrumento contratual, a 

contratada obriga-se a: 

1. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução dos serviços;  

2. Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do Contrato;  

3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente;  

4. Prestar garantia dos bens fornecidos nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 

compreendendo qualquer alteração ou qualidade nos produtos;  

5. Todos os produtos deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 

admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto que comprometa ou prejudique a finalidade 

para o qual se destina;  

6. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;  

7. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia 

anuência e autorização da Administração; 

8. Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado neste Termo de Referência e nos anexos, que faz parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida;  

9. Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a contratante; 
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10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados quando da execução dos serviços, objeto deste Termo de 

Referência; 

11. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 

terceiros, por este constituído;  

12. Arcar com os custos de todo o material necessário à execução do serviço, cujos valores 

deverão estar inclusos no preço total da proposta, incluindo taxas necessárias à execução, 

quando for exigência; 

13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 

Referência; 

14. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços executados; 

15. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

X - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações expressas neste Termo de Referência e em intrumento contratual, a 

contratante obriga-se a: 

1. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos 

prazos pela Contratada, realizando a fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo 

prestados; 

2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

XI - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidor(a) vinculados a 

Secretaria da Saúde, o Sr. David Dias Mendes, inscrito na matrícula sob o n.º 3036, a qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 
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2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e 

decreto municipal n.º 311/2024 e alterações pelo decreto n° 372/2024. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

XII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela prevista no Edital e na legislação correlata.  

 

XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 

conceito vai além dos menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se 

necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a questões ambientais. 

Devendo a contratada seguir as normas e critérios de sustentabilidade, empregando de forma 

correta os recursos públicos e conservando o meio ambiente, fazendo a gestão responsável dos 

recursos naturais, e preservando o espaço de trabalho.  

A reforma realizada pela contratada vai gerar resíduos da construção, devendo ser feito seu 

descarte de forma correta, seguindo o tratamento definido pela Resolução Conama N.º 307, de 

5 de julho de 2002 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os 

impactos ambientais.  

Diante disso, durante a reforma deverá a contratada observar as normas de proteção ambiental, 

cabendo contratante a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação. A contratada 

deverá respeitar às leis ambientais na execução e empreender esforços para minimizar a 
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produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando 

mitigar os possíveis danos ambientais. 

 

XV - DO PAGAMENTO  

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta será efetuado pela Tesouraria do 

Município, por processo legal, após a comprovação da execução dos serviços, nas condições 

exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias corridos após 

apresentação da Nota Fiscal.  

XVI - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos em observância à supremacia do interesse público e de 

acordo com os ditames da Lei Federal n.º 14133/21. 

XVII - DA VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado o prazo de acordo com a Lei 14.133/21. 

XVIII -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Na certeza de sermos atendidos, antecipamos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Rio Pardo de Minas - MG, 24 de abril de 2024.  

 

 

Ranunce Santana Rocha 

Secretária de Saúde de Rio Pardo de Minas 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP/2024 

 

INTRODUÇÃO 

 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia 

de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude 

deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização das políticas 

públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas. 

 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e 

em uma gestão eficiente dos recursos públicos.  

 

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao 

cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa da 

fase de planejamento, uma vez que apresenta os devidos estudos para a contratação de solução 

que atenderá à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se busca assegurar a viabilidade 

(técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos 

elementos essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência ou 

projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à contratação. 

 

DO OBJETO 

 

A presente solicitação tem por objeto abertura de processo licitatório, que terá por finalidade a 

contratação de empresa especializada em construção civil para a prestação de serviços na 

Manutenção, Conservação, Reparação e Adaptação da Unidades Básicas de Saúde, com o 

fornecimento dos materiais a serem utilizados, a obra será no perímetro urbano do município 

de Rio Pardo de Minas-MG. 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Segue em anexo a Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico, Quadro 

de composição do BDI e Cronograma Físico-financeiro realizados pelo engenheiro, 

especificando a relação dos itens a serem utilizados na conclusão da obra e as condições dos 

serviços. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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A realização do processo de contratação desse objeto se justifica face ao interesse público 

presente na necessidade de ofertar aos munícipes condições adequadas para que detenham uma 

saúde física e mental plena. 

A Atenção Básica é a principal porta de entrada e o centro articulador do acesso dos usuários 

ao Sistema Único de Saúde e às Redes de Atenção à Saúde, orientada pelos princípios da 

acessibilidade, coordenação do cuidado, vínculo, continuidade e integralidade. Para atender 

esses princípios, a Atenção Básica desenvolve programas e ações, considerando a diversidade 

das necessidades de saúde dos usuários. 

 

As Unidades Básicas de Saúde, que são as principais estruturas físicas da Atenção Básica, são 

instaladas o mais próximo da vida dos usuários, desempenhando um papel central na garantia 

de acesso a uma saúde de qualidade. As unidades oferecem uma diversidade de serviços 

realizados pelo SUS, incluindo: acolhimento com classificação de risco, consultas de 

enfermagem, médicas e de saúde bucal, distribuição e administração de medicamentos, vacinas, 

curativos, visitas domiciliares, atividade em grupo nas escolas, educação em saúde, entre outras. 

 

Essa proximidade do usuário ao ponto é tida como considerada estratégica, atuando de diversas 

formas, inclusive na prevenção, considerando que os usuários poderão usufruir dos 

atendimentos com mais recorrência, por estar próximo de suas casas.  

 

Tal procedimento justifica-se pela necessidade da região por um melhor atendimento da rede 

municipal, para proporcionar maior qualidade, conforto e segurança nos serviços públicos 

oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como atendê-los o mais próximo possível 

da localidade onde reside. 

 

A obra visa garantir os atendimentos adequados aos munícipes, promovendo melhoria na 

qualidade de vida da população atendida, prezando o bem-estar e uma vida mais saudável da 

população local. 

 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA 

 

Conforme cronograma Físico-financeiro em anexo. 

 

DETALHAMENTO TÉCNICO DO PROJETO COMPLEMENTAR E ESTUDOS. 

 

A execução da obra (especificações de serviços, materiais e quantitativos) deverá observar os 

itens previstos na Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico, Quadro 

de composição do BDI e Cronograma Físico-financeiro que servirão de referência para 

execução da obra. 

 

VISTORIA TÉCNICA 

 

Para elaboração da proposta, o licitante poderá realizar visita prévia para inspecionar o local, 

anteriormente a licitação, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 

responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta final. As datas e 

horários dos agendamentos das visitas técnicas serão definidos no edital.  

 

*NÃO SENDO OBRIGATÓRIO. 
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Contato para vistoria: Secretaria de Saúde – Rua Odílio Torres Costa, 468 - Bairro Jardim 

Florestal - Rio Pardo de Minas – MG. 

 

David Dias Mendes – Tel.: (38) 9 9171-6682 

 

DO LOCAL 

 

A obra localiza-se na Rua Edmundo Blum, n.º 98, Bairro Cidade Alta, no Município de Rio 

Pardo de Minas/MG. 

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

A fiscalização será exercida no interesse da SECRETARIA DE SAÚDE e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da unidade prestadora de serviços, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos.  

 

A fiscalização da execução do contrato será efetuada por servidor indicado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que irá gerenciar, acompanhar, fiscalizar o contrato e atestará em relatórios 

e documento fiscal a realização dos serviços, também deverá anotar em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos; devendo a unidade prestadora dos serviços 

facilitar a fiscalização por parte da contratante, inclusive, fornecendo informações, dados, 

documentos, acessos as suas estruturas, dentre outras medidas que visem a fiscalização. 

 

O representante da Administração adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais e comunicará a autoridade competente possíveis irregularidades. Somente 

após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a empresa contratada será considerada 

apta para o recebimento do pagamento correspondente ao objeto deste Instrumento. 

 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Os valores constantes neste objeto poderão ser revistos, mediante solicitação da contratada com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da Lei 14.133.  

 

As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 

Será exigido da CONTRATADA, listas de expedidas, que conterão, obrigatoriamente, a data 

de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de 

preços bem como 02 notas fiscais originais ou fotocópias autenticadas, sendo que uma das notas 

fiscais deverá demonstrar o valor pago antes da suposta alta de preços que causou o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, e outra com o preço atual, devendo ambas, 

terem sido expedidas dentro da validade do contrato. 

 

Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 
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pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação o deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo estimado de 

15(quinze) dias. 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA 

 

A previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há PCA elaborado para este 

exercício. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE E CONTRADA. 

 

Ficará previsto no termo de referencia, edital e contrato firmado entre a contratada e a 

contratante. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

O principal resultado esperado é o próprio imóvel em condições de segurança de uso, 

consolidado e recuperado em todas as especificidades arquitetônicas. Com a presente 

contratação deseja-se adquirir serviços com padrão de qualidade necessária para uma melhor 

manutenção dos serviços públicos, reduzindo dessa maneira o desperdício e a inutilização de 

produtos. Além disso, a contratação visa possibilitar o atendimento das inúmeras solicitações 

de serviços de manutenção por parte dos servidores desta Secretaria para seu melhor 

desempenho no trabalho. 

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 

conceito vai além dos menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se 

necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a questões ambientais. 

Devendo a contratada seguir as normas e critérios de sustentabilidade, empregando de forma 

correta os recursos públicos e conservando o meio ambiente, fazendo a gestão responsável dos 

recursos naturais, e preservando o espaço de trabalho.  

 

A reforma realizada pela contratada vai gerar resíduos da construção, devendo ser feito seu 

descarte de forma correta, seguindo o tratamento definido pela Resolução Conama N.º 307, de 

5 de julho de 2002 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os 

impactos ambientais. 

 

Diante disso, durante a reforma deverá a contratada observar as normas de proteção ambiental, 

cabendo contratante a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação. A contratada 

deverá respeitar às leis ambientais na execução e empreender esforços para minimizar a 
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produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando 

mitigar os possíveis danos ambientais. 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentalmente necessária. Diante do exposto declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

Rio Pardo de Minas/MG, 05 de janeiro de 2024. 

 

________________________________ 

Geraldo Sarmento de Sena Júnior 

Engenheiro Civil – CREA-MG 56.642/D 

 

________________________________ 

Ranunce Santana Rocha 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE 

APOIO/UBS da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para os devidos fins, que VISITEI o local onde será executado o objeto da 

licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024, inclusive, das possíveis 

dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA N.º 001/2024, 

sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de 

quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 
 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE 

APOIO/UBS da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da 

licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade 

pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das 

condições do local de execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA N.º 001/2024, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 

de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES, 

APARELHAMENTO E RELAÇÃO DE COMPROMISSOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE 

APOIO/UBS da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, que a esta empresa que possui pessoal técnico disponível para integrar a equipe 

que executará os serviços objeto da licitação, fazendo parte da equipe: 

 

I )... (....) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência 

profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto 

licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo 

integral, durante todo o período de execução dos serviços; 

II)... (....) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de 

natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo 

integral, durante todo o período de execução dos serviços. 

DECLARO as seguintes instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação: 

1. xxxx 

2. xxxx 

DECLARO abaixo a relação dos compromissos assumidos por esta empresa que importem 

em diminuição da disponibilidade do Responsável Técnico indicado e do pessoal técnico 

citados nessa declaração e apresentados: 

1 xxxx 

2 xxxx 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS INDICADOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE APOIO/UBS 

da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, que o (a) S.r. (a)  , portador (a) do CPF 

(MF) n.º 

 e inscrito (a) no CREA/CAU  sob o n.º  é o (a) 

nosso (a) indicado (a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, 

objeto da licitação em apreço. 

 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 

* Emitir uma declaração para cada RT. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE 

APOIO/UBS da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para os devidos fins, que: 

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) Sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, 

ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

especial o percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da 

contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema 

prisional; 

d) Que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações para o cumprimento das obrigações desta licitação 

e) Sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, 

conforme Equipe Técnica apresentada; 

f) Declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

g) Declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

 

 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VII 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE APOIO/UBS 

da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no 

valor de R$... (  ). 

Outrossim, declara que: 

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra 

(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos 

e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado da data final prevista para sua entrega; 

c) Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da 

emissão da ordem de serviço; 

d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital; 

e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha 

de quantitativos e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

f) Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

* Proposta a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADAS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE APOIO/UBS 

da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para fins de participação na Licitação acima, que é considerada: 

( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 

( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 

alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 

( ) Equiparadas. Especificar: 

........................................ (Observação: Assinalar 

a opção acima) 

 

DECLARO ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenho 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARA, também, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei, em uma via 

e para um só efeito. 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 

* A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e da caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

14.133/2021. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO  DE PONTO DE APOIO/UBS 

da COMUNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Sociedade Empresária: 

CNPJ/MF: 

Responsável Legal / CPF: 

E-mail: 

Telefone de Contato: 

Dados bancários: 

Os dados cadastrais deverão ser mantidos atualizados junto ao Setor de Licitações. 

 

 

 

_______________________________-_____, _____de _______________de 2024. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

* A ausência desta declaração não gera inabilitação da proponente licitante. 

 

  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO DE MINAS 

 

 

 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MNICÍPIO 

DE RIO PARDO DE MINAS  E A EMPRESA............................................................. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RIO PARDO DE MINAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 24.212.862/0001-46, com sede administrativa na Rua Tácito de Freitas 

Costa, n°. 846, bairro Cidade Alta, Rio Pardo de Minas/MG, neste ato representado por seu 

Prefeito, o Sr.º Astor José de Sá, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/xx, no endereço 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx 

(função no contrato), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo n.º 092/2024 Concorrência Pública, sob a forma eletrônica n° 001/2024 e 

em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

 

1.1. É objeto do presente contrato a execução indireta, em regime de empreitada por preço global, 

a contratação de empresa especializada para execução de REFORMA DA UBS/PONTO DE APOIO 

xxxxxxxxxxxxxxxx, na forma estabelecida nas Planilhas Orçamentárias de Quantitativos e Custos, 

Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro, do edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA N.º 001/2024 que passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. Estudo Técnico; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 . Objeto da contratação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PONTO DE APOIO/UBS da COMUNIDADE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme LOTE XX, assim especificado: 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

2.1 O valor total da contratação é de R$         ____      (                                       _______     ) 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. De forma que a remuneração é variável vinculada 

ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 

ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato. 

2.4 A Contratada fica obrigada a iniciar a execução a obra, quando solicitado através de Ordem de 

Serviços, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

2.5 A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria demandante. 

Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação. 

2.6 Local de execução dos serviços será no(a) _________________, localizada no Município 

de Rio Pardo de Minas - MG conforme definido em projeto. 

2.7 Os serviços serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela 

fiscalização após aceite dos serviços prestados. 

2.8  

2.9 Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao 

período. 

2.10 Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou 

executados em desconformidade com especificações. 

2.10.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

2.11 Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e 

especificações de projeto. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação, aceitação e atesto 

do responsável pelo recebimento do objeto (medições) e apresentação de nota fiscal, na Prefeitura 

Municipal de Rio Pardo de Minas/MG, situada na Rua Tácito de Freitas Costa, N.º 846, Cidade Alta, à 

vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo. 

3.1.1. Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente, sem rasura, o nome da Prefeitura Municipal de Rio Pardo de Minas, CNPJ n.º 

24.212.862/0001-46, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que 

deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

3.1.2. O pagamento será realizado mediante transferência eletrônica de valores em conta bancária 

a ser indicada pelos licitantes na proposta de preços. 

3.1.3. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

3.1.3.1. Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.I.) na Receita 

Federal para fins Previdenciários. 

3.1.3.2. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes 

sobre a obra ou a prestação do serviço. 

3.1.3.3. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações e Decreto Municipal n.º 5.088 

de 29 de setembro de 2023. 

3.1.3.4. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 
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Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais 

a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

3.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do 

Objeto. 

3.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias sendo 

que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto. 

3.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

4.1. O prazo para execução da obra será de ___ (_______) meses conforme cronograma físico 

financeiro, a partir da emissão e entrega da Ordem de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 

12 (doze) meses a contar do dia subsequente à publicação do resumo do contrato. 

4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

4.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

4.2.1.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

4.2.1.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela Secretaria demandante. 

4.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Rio Pardo de Minas deste exercício, na dotação e 

fichas respectivas abaixo discriminadas: 

 

Dotação Orçamentária Ficha 

9.1.2.10.301.10.2058.33903900 333 

9.1.2.10.301.10.2058.33903900 1089 

9.1.2.10.301.10.2058.33903900 1090 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto 

Básico, anexo a este Contrato. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices preponderantes 

dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da  

proposta, através da fórmula: 

 

7.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.1.5.1. Fica estabelecido como fiscal do contrato o servidor __________________ ____________, 

inscrito no CPF/MF sob o número ________________, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

8.1.5.2. Designa-se como fiscal administrativo do contrato o servidor __________ 

___________________, inscrito no CPF/MF sob o número ________________, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

R=Po × Ii− Io 

Io 

Sendo, 

R = Reajustamento;  

Po = Preço Inicial; 

Ii = Indicação data−base; 

Io = Indicação aniversário da proposta (12meses). 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, 

de 2021; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 

no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.11 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

9.1.4. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
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realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a  

fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.1.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 de 
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agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.1.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.1.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.1.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.1.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.30. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.31. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.1.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será permitida a subcontratação total das obras e serviços constantes do objeto deste 

Projeto. 
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10.2. Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser formalizado pela 

Contratada, devidamente instruído com todos os elementos necessários e indispensáveis, devendo a 

subcontratada atender as condições estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e 

técnica, bem como estar em dia com os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratada, 

poderá ser permitida a subcontratação parcial. 

10.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, somente após parecer 

técnico que avaliará o índice dos serviços objeto da subcontratação. 

10.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhes realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante o Município pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

a) Moratória de 0,5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A multa ccompensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 10% (dez) do valor do Contrato. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
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multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente, definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

13.1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021, 

no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

13.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

13.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) dias 

contados da assinatura do Contrato. 

13.4. Deverá também ser observado o estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

13.5. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

13.6. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos  de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

17.1. São condições gerais deste contrato: 

I.  Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do artigo 92, todos da 

Lei N.º 14.133/21. 

Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido 

ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 

terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual. 

Operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas 

ao CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da 

licitação, ensejarão a rescisão do contrato. 

II.  O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido ao disposto no artigo 125 da Lei N.º 

14.133/21. 

III.  O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 

em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do previsto nos artigos 138 e 139 da Lei n.º 

14.133/21, assim como aplicar o disposto no §7º do artigo 90 da referida norma, sem prejuízo das 

sanções previstas neste instrumento. 

Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste contrato e 

podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

IV. Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre 

o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 

designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

securitário ou qualquer outra. 

A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, por dolo ou culpa, direta ou 

indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto deste contrato, ou da omissão em executá- lo, resguardando-se ao CONTRATANTE 

o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

V. Compete  exclusivamente  à  CONTRATADA,  na  consecução  do  objeto  deste 

contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial 

a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 

envolvidas na execução do objeto, bem como responder por todas e quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

responsabilidade solidária por parte do CONTRATANTE. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. Para todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro de Rio Pardo de 

Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem de 

acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente Contrato em 

4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas, para que 

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

Rio Pardo de Minas/MG,  de        de 2024. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- nome: CPF:  

 

 

2- nome: CPF:  

 

 


